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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAGCAO 

EDITAL - Licitagéo 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230411PP00023 
LICITAGAO N°. 00023/2023 
MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL 
TIPO: MENOR PREGO POR ITEM 

Órgão Rezlizador do Certame: 
PREFEITUFRA MUNICIPAL DE IBIARA 

RUA ANTONIO RAMALHO DINIZ, 26 - CENTRO - IBIARA - PB. 
CEP: 589€0-000 - E-mail: cplibiara@hotmail.com - Tel.: (83) 34541035. 

0 Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.943.268/0001-79, 
doravante denominado simplesmente ORC, torna publico para conhecimento de quantos possam 
interessar que fard reslizar através da Pregoeira Substituta assessorado por sua Equipe de 
Apoio, as 10:30 horas do dia 04 de Maio de 2023 no endereco acima indicado, licitagdo na 
modalidade Pregdo Presencial nº 00023/2023, tipo menor preco, e o fornecimento realizado na 
forma parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observancia a Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 
2000; e legislação pertinente, consideradas as alteragbes posteriores das referidas normas; 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta 
para: CONTRATAGAO DE LAVA JATO PARA LAVAGEM DOS VEfCULOS E MAQUINA PESADAS, PERTENCENTES AO 
MUNICIPIO, AOS LOCADOS OU A DISPOSIGAO DO MUNICIPIO DE IBIARA. 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitacdo: CONTRATACAO DE LAVA JATO PARA LAVAGEM DOS VEICULOS 
E MAQUINA PESADAS, PERTENCENTES AO MUNICIPIO, AOS LOCADOS OU A DISPOSIGAO DO MUNICIPIO DE 
IBIARA. 
1.2.As especificagdes do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no 
correspondente Termo de Referéncia - Anexo I deste Instrumento. 

1.3.A contratagdo acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento 
convocatério, especificagdes técnicas e informacdes complementares que o acompanham, quando 
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivacio de compra para suprir demanda 
especifica - CONTRATAGAO DE LAVA JATO PARA LAVAGEM DOS VEICULOS E MAQUINA PESADAS, 
PERTENCENTES AO MUNICIPIO, AOS LOCADOS OU A DISPOSIGAC DO MUNICIPIO DE IBIARA -, considerada 
oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse publico; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de acdes continuadas para a promogdo de atividades pertinentes, 
visando 4 maximizagdo dos recursos em relagio aos objetivos programados, observadas as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1.4.Salienta-se que na referida contratagdo, ndo serd concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposigoes 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, por estarem presentes, isolada ou 

simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma 
legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado 
previsto nos demais Artigos do Capitulo V, Segdo I, da Lei nº. 123/06. 

2.0.D0 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAGAO DO EDITAL 
2.1.0s envelopes contendo a documentacdo relativa à proposta de preços e a habilitagdo para 
execucdo do objeto desta licitação, deverdo ser entregues à Pregoeira até as 10:30 horas do 
dia 04 de Maio de 2023, no endereco constante do predmbulo deste instrumento. Neste mesmo 
local, data e horario será realizada a sess&o publica para abertura dos referidos envelopes. 
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2.2.Informagdes ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 as 13:00 horas. E-mail: cplibiara@hotmail.com. 
2.3.Qualquer pessoa - cidaddo ou licitante - poderd solicitar esclarecimentos, providéncias ou impugnar o ato convocat6rio deste certame, se manifestada por escrito e dirigida a Pregoeira, até 02 (cois) dias Gteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 
2.4.Cabera & Pregoeira, auxiliado pelos setores responsaveis pela elaboração deste ato convocatério e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido. 
2.5.A respectiva petição podera ser apresentada da seguinte forma: 
2.5.1.Pelo e-mail: cplibiara@hotmail.com; 
2.5.2.Protocolizando o original, nos horarios de expediente acima indicados, exclusivamente no 
seguinte endereco: Rua Antonio Ramalho Diniz, 26 - Centro - Ibiara - PB; e 
2.5.3.Remetida via postal - com Aviso de Recebimento AR - ao endereco constante do preambulo 
deste Edital, aos cuidados da Pregoeira - Leticia Hellen Marques Rodrigues. Nio sendo 
rigorosamente observadas as exigéncias deste subitem, a peticdo não será conhecida. 

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAGAO 
3.1.Ros participantes, serdo fornecidos os seguintes elementos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA - ESPECIFICACOES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAGOES; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARACAO DE REGULARIDADE - HABILITAGAO; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 
3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma: 
3.2.1.Junto à Pregoeira: gratuitamente; e 
3.2.2.Pelos sites: ibiara.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitacdo reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislacdo 
pertinente, consideradas as alteracdes posteriores das referidas normas; que ficam fazendo 
partes integrantes deste instrumento, independente de transcricdo. 

5.0.DO PRAZO E DOTAGAO 
5.1.0 prazo máximo para a execucdo do objeto ora licitado, conforme suas caracteristicas e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, esta 
abaixo indicado e será considerado a partir da emissdo do Pedido de Compra: 

Entrega: Imediata. 
5.2.0 fornecimento sera executado de acordo com as especificagdes definidas no correspondente 
Termo de Referéncial, anexo a este instrumento. Na hipdtese do referido termo não estabelecer 
o local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, essa sera feita na sede do ORC ou 
em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compde a sua estrutura operacional. 
5.3.0 prazo de vigéncia do correspondente contrato será determinado: até o final do exercicio 
financeiro de 2023, considerado da data de sua assinatuza. 
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrdo por conta da seguinte dotagdo: 
Recursos Préprios do Municipio de TIbiara: 02.000 - SECRETARIA GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0004.2003 - MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE; 03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRACAO 04.122.0004.2005 - MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AMINISTRAGAO; 
04.000 - SECRETARTA MUNICIPAL DA FAZENDA 04.123.0004.2008 - MANUTENGAO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA FAZENDA; 05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 15.452.0004.2011 - MANUTENGAO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS; 06.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.1010.2019 - PROGRAMA SALARIO EDUCAGAO QSE - FNDE - ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1009.2021 
- PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PNAT - FNDE, 12.361.1010.2025 - MANUTENGAO DE 
OUTRAS DESPESAS EM ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEP 30% 12.361.1010.2026 - MANUTENGAO DAS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - NDE 12.362.1009.2091 - MANUTENGAO COM O TRANSPORTE ESCOLAR 
- CONVENIO ESTADO; 07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.122.0004.2080 - MANUTENGAO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE; 07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.1011.2032 - GESTAO E MANUTENGAO DA ATENCAO BASICA 10.302.1011.2041 - SERVICO DE 
ATENDIMENTO MOVEL AS URGENCIAS SAMU (MAC) SUS 10.301.1011.2048 - MANUTENGAO DE OUTROS 
PROGRAMAS DO SUS; 08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO 
14.422.0004.2050 MANUTENGAO DO CONSELHO TUTELAR 08.122.0004.2081 MANUTE NGAO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGAO SOCIAL E CIDADANIA 08.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO 
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MUNICÍPIO DE IBIARA 08.244.1012.2054 MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO DO BOLSA FAMÍLIA - IGDBF; 
09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 20.606.0004.2060 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 20.606.1014.2061 ASSISTÊNCIA 
AOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS; 10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E  TURISMO 
13.392.0004.2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO; 13.000 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 04.122.0004.2086 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.0s proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar à Pregoeira dois 
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente 
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de 
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório. 
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas 
estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidéneos para 

citar ou contratar com a Administracio Piblica ou que estejam cumprindo a sanção de 
spensdo do direito de licitar e contratar com o ORC. 

6.4.0s licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Precos e Documentacdo via 
postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverdo remeté-los em tempo habil ao enderego 
constante do predmbulo deste instrumento, aos cuidados da Pregoeira - Leticia Hellen Marques 
Rodrigues. Não sendo rigorosamente observadas as exigéncias deste item, os respectivos 
envelopes ndo serdo aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de 
participagio no certame. 
6.5.Quando observada a ocorréncia da entrega apenas dos envelopes junto a Pregoeira, sem a 
permanéncia de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficard subentendido que 
o licitante abdicou da fase de lances verbais. 
6.6.É vedada à participagdo em consércio. 

7.0.DA REPRESENTAGAO E DO CREDENCIAMENTO 

7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto & Pregoeira, quando for o 
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste 
procedimento licitatério, inclusive com poderes para formulagdc de ofertas e lances verbais. 
Cada licitante credenciarid apenas um representante que serd o Unico admitido a intervir nas 
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituido posteriormente 
por outro devidamente credenciado. 
7.2.Para o credenciamento deverio ser apresentados os seguintes documentos: 
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da 
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no 6rgdo competente, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigagdes em decorréncia de tal investidura; 
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuragdo por instrumento público ou particular da qual 
constem os necessirios poderes para formular verbalmente lances, negociar pregos, firmar 
declaragdes, desistir ou apresentar as razdes de recurso e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituicdo da empresa, 
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipétese de 
procuragéo seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartério do respectivo 
signatério. 

7.2.3.0 representante legal e o procurador deverdo identificar-se apresentando documento 
oficial que contenha foto. 
7.3.Estes documentos deverdo ser entregues ao Pregoeiro - antes do inicio da sessdo publica - 
em original, por qualquer processo de cépia autenticada por cartério competente, pela 
Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio: 
7.3.1.A autenticagdo dos documentos, quando realizada pela Pregoeira ou Equipe de Apoio, 
devera acontecer em até 01 (uma) hora antes da abertura do certame. 

7.4.A nzo apresentacdo ou ainda a incorrecdo insanavel de qualquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a participacdo ativa do representante do licitante no presente 
certame. Esta ocorréncia não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderd o direito 

a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatério. Para tanto, a Pregoeira 
receberd regularmente do referido concorrente seus envelopes, declaragdes e outros elementos 
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necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste 
instrumento. 
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu 
representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos 
envelopes, a seguinte documentação: 
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II. 
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
modelo - Anexo III; e 
7.5.3.Comprovacdo de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o 
caso, sends considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, 
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislagdo vigente. Tal 
comprovação poderd ser feita através da apresentacdo de qualguer um dos seguintes documentos, 
a critério do licitante: a) declaragdo expressa formalmente assinada por profissional da área 
contébil, devidamente habilitado; b) certidio simplificada emitida pela junta comercial da 
sede do licitante ou equivalente, na forma da legislacdo pertinente. A auséncia da referida 
declaragdio ou certiddo simplificada, apenas neste caso para comprovagdo do enquadramento na 
forma da legislagdo vigente, ndo é suficiente motivo para a inabilitacdo do licitante, apenas 
perderd, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado 
dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06: 
7.5.3.1.0 Pregoeiro poderá promover diligéncia, na forma do Art. 43, S 3°, da Lei 8.666/93, 
destinada a esclarecer se o licitante ¢, de fato e de direito, considerado microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
7.6.Quando os envelopes Proposta de Precos e Documentagdc forem enviados via postal, a 
documentagdo relacionada nos itens 7.5.1, 7.5.2 e 7.5.3 deverá ser apresentada dentro do 
envelope Proposta de Pregos. 

8.0.DA PROPOSTA DE PREGOS 
3.1.A proposta deverá ser apresentada em 0l(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as 
sequintes indicagdes no anverso: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 
PROPOSTA DE PREGOS - PREGAO PRESENCIAL N°. 00023/2023 

NOME PROPONENTE 
ENDEREGO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE PROPOSTA DE PRECOS devera conter os seguintes elementos: 

8.2.Proposta elaborada em consondncia com as especificacdes constantes deste instrumento e 

seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu 
representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminagdo, marca e/ou modelo 
e outras caracteristicas se necessdrio, quantidade e valores unitdrio e total expressos em 
algarismos. 
8.3.Serd cotado um Gnico prego para cada item, com a utilizagdo de duas casas decimais. 
Indicagdo em contrario esta sujeita a correcdo observando-se os seguintes critérios: 
8.3.1.Falta de digitos: serão acrescidos zeros; 
8.3.2.Excesso de digitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o excesso sera 
suprimido, caso contrdrio haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais 
itens excedentes suprimidos. 
8.4.A quantidade minima de unidades a ser cotada, por item, ndo deverd ser inferior a 100% da 
estimativa detalhada no correspondente Termo de Referéncia - Anexo I. Disposigdo em contrario 
não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado. 
8.5.A Proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com 
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a 

última datada e assinada pelo responsavel, com indicacdo: do valor total da proposta em 
algarismos, dos prazos de entrega ou execugdo, das condições de pagamento, da sua validade que 
não poderd ser inferior a 60 dias, e outras informagdes e observacdes pertinentes que o 

licitante julgar necessérias. 
8.6.Existindo discrepancia entre o prego unitdrio e o valor total, resultado da multiplicagédo 
do preco unitário pela quantidade, o prego unitario prevalecera. 
8.7.Fica estabelecido que havendo divergéncia de pregos unitérios para um megmg produto ou 
servigo, prevalecer4 o de menor valor. 
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8.8.No caso de alteração necesséria da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 
decorrente exclusivamente de incorrecSes na unidade de medida utilizada, observada a devida 
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerd o valor 
corrigido. 
8.9.A ndo indicação na proposta dos prazos de entrega ou execucdo, das condigdes de pagamento 
ou de sua validade, ficard subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições 
do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as 
referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta. 
8.10.E facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, 
desde que esteja devidamente preenchido. 
8.11.0 participante indicará a origem dos produtos ofertados. A eventual falta da referida 
indicação não desclassificará o licitante. 
8.12.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento. 

9.0.DA HABILITAÇÃO 
9.1.0s documentos necessários & habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 0l 
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00023/2023 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 

. PESSOA JURÍDICA: 
» 

.2.A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA, CONFORME O CASO, CONSISTIRA EM: 

. 3.Cedúla de Identidade 

.4.Registro comercial, no caso de empresa individual 
9.2.5.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em 
se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao 
licitante que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma 
regular nos termos do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada 
neste subitem. 
9.2.6.A DOCUMENTACAO RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, CONFORME O CASO, CONSISTIRA 
E 
9.2.7.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 
9.2.8.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
9.2.9.Certidão negativa da Fazenda Estadual da sede do licitante. 
9.2.10.Certidão negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante. 
9.2.11.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal. 
9.2.12.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
9.2.13.A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA LIMITAR-SE-Á A: 
9.2.14.0 objeto constante do ato constutivo da empresa deve ser compativel com o objeto 
licitado, apresentação de atestado de capacidade técnica, fornecido por entidade de direito 
público ou privado, com firma reconhecida em cartório (caso seja fornecido por empresa 
privada). 
9.2.15.A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECÔNOMICO-FINANCEIRO LIMITAR-SE-Á A: 
9.2.16.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas 
9.2.17.Balanco patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em 
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que o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e 
encerramento, assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta 
comercial competente, vedada a sua substituição por balancetes ou balangos provisérios. 
Tratando-se de empresa constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado 
o fechamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de 
Abertura assinado por profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial 
competente. Ou apresentação do SPED autenticado junto a receita federal do Brasil, para 
comprovação da boa situação financeira da licitante (conforme o enquadramento) 
9.2.18.Alvará de Localização e Funcionamento 
9.2.19.0UTROS DOCUMENTOS PARA HABILLITAGAO: 

9.2.20.Declaragio do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da 
Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniéncia de fato 
impeditivo no que diz respeito a participagio na licitacdo; e de submeter-se a todas as 
clausulas e condigdes do presente instrumento convocatério, conforme modelo - Anexo II. 
L 
9.2.22. 

9.2.23: 

9.3.0s documentos de Habilitagdo deverdo ser organizados na ordem descrita neste instrumento, 
precedidos por um indice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer 
processo de copia autenticada por cartério competente, pela Pregoeira ou membro da Equipe de 
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente 
legiveis, sem conter borrdes, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e 
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassdvel. Por ser apenas uma formalidade que 
visa facilitar os trabalhos, a auséncia do referido indice ndo inabilitard o licitante. 

9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a auséncia das copias devidamente 
autenticadas ou das vias originais para autenticacdo pela Pregoeira ou membro da Equipe de 
Apoio ou da publicagdo em órgão na imprensa oficial, a apresentagdo de documentos de 
habilitacdo fora do envelope especifico, tornard o respectivo licitante inabilitado. Quando o 

documento for obtido via Internet sua legalidade serd comprovada nos enderecos eletrdnicos 
correspondentes. Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentagdo cadastral de 
fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovagdo da autenticidade de elementos 
apresentados pelo licitante, quando for o caso. 
9.5.A autenticagdo dos documentos, quando realizada pela Pregoeira ou Equipe de Apoio, deverá 
acontecer em até 01 (uma) hora antes da abertura do certame. 

10.0.DO CRITERIO PARA JULGAMENTO 
10.1.Na selecdo inicial das propostas para identificacdo de quais irdo passar a fase de lances 
verbais e na classificacdo final, observadas as exigéncias e procedimentos definidos neste 

instrumento convocatério, será considerado o critério de menor prego apresentado para o 
correspondente item. 

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o 
disposto no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, a classificagdo inicial para a fase de lances 
verbais, se fará através de sorteio. 
10.3.Na presente licitacdo - fase de lances -, serd assegurada como critério de desempate, 
preferéncia de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, 
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preco. 
10.5.0correndo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-a 
da seguinte forma: 
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada serd convocada para 
apresentar nova proposta no maximo de 05 (cinco) minutos apés o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusdo 
10.5.2.Ndo ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na 
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercicio do mesmo direito; 
10.5.3.No caso de equivaléncia de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequenc porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situagdo de empate, será 
realizado sorteic entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderd apresentar 
melhor oferta. % 
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10.6.Na hipétese de ndo-contratacdo nos termos acima previstos, em que foi observada a 
situagdo de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno 
porte, o objeto licitado serd adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
10.7.A situacdo de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicara quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS 
11.1.Pare o recebimento dos envelopes e inicio dos trabalhos serd observada uma tolerancia de 
15 (quinze) minutos apés o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, 
nenhum outro será aceito. 
11.2.Declarada aberta à sessdo publica pela Pregoeira, serd efetuado o devido credenciamento 
dos interessados. Somente participara ativamente da reunião um representante de cada 
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 
11.3.0 ndo comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedird a 
efetivago da reuniZo, sendo que, a simples participacio neste certame implica na total 
aceitação de todas as condigdes estabelecidas neste Instrumento Convocat6ério e seus anexos. 
11.4.Em nenhuma hipótese serd concedido prazo para a apresentacdo de documentagio e/ou 
substituicdo dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião 
destinade ao recebimento das propostas de pregos. 
11.5.A Pregoeira recebera de cada representante os envelopes Proposta de Precos e Documentação 
e a declaragdo, separada de qualquer dos envelopes, dando ciéncia de que cumpre plenamente os 
requisitcs de habilitagéo. 
11.6.Posteriormente abrirad os envelopes Propostas de Precos, rubricard o seu conteúdo 
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto & validade e cumprimento das 
exigéncias constantes no instrumento convocatério e solicitard dos licitantes que examinem a 
documentação neles contidas. 
11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Pregoeira analisar4 os documentos e as observagdes 
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciéncia, em seguida, da classificacdo 
inicial, indicando a proposta de menor prego e aquelas em valores sucessivos e superiores em 
até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim 
julgar necessario, poderé divulgar o resultado numa nova reunião. 
11.8.Ndo havendo para cada item licitado pelo menos trés propostas nas condigées acima 
definidas, serdo classificadas as melhores propostas subsequentes, até o miximo de trés, 
quaisquer que sejam os precos oferecidos. 
11.9.Em seguida, sera dado inicio à etapa de apresentacio de lances verbais pelos 
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverdo ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior prego. 
Serdo realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessirias. Esta etapa 
podera ser interrompida, marcando-se uma nova sessdo publica para continuidade dos trabalhos, 
a critério da Pregoeira. 
11.10.Ndc serão aceitos lances com valores irrisérios, incompativeis com o valor orgado, e 
deverdo ser efetuados em unidade monetaria nacional. A desisténcia em apresentar lance verbal, 
quando convidado pela Pregoeira, implicard na exclusio do licitante apenas da etapa de lances 
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do ultimo preço apresentado, para 
efeito de classificagdo final das propostas. 
11l.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinara 
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 

11.12.Serdo aceitdvel a proposta de menor preco, serd aberto o envelope contendo a 
documentacdo de habilitagdo somente do licitante que a tiver formulado, para confirmagdo das 
suas condigdes habilitatérias. Constatado o atendimento pleno das exigéncias fixadas no 
instrumerto convocatério, o licitante serd declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o 
respectivo item, objeto deste certame, apés o transcurso da competente fase recursal, quando 
for o caso. 
11.13.Se a oferta ndo for aceitavel ou se o licitante ndo atender as exigéncia habilitatérias, 
a Pregoeira examinara as ofertas subsequentes, na ordem de classificacdo, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo & habilitacdo do proponente, e assim sucessivamente, até a 
apuracdo de uma proposta que atenda as disposigées do instrumento convocatério. 
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11.14.Da reunião lavrar-se-i Ata circunstanciada, na qual serdo registradas todas as 
ocorréncias e que, ao final, sera assinada pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e licitantes 
presentes. 
11.15.Em decorréncia da Lei Complementar 123/06, a comprovacio de regularidade fiscal e 
crabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente serd exigida para efeito de 
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento: 
11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasiio da participacdo nesta 
licitação, deverão apresentar toda a documentacdo exigida para comprovagio de regularidade 
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mcsmo que esta apresente alguma restrigdo; 
11.15.2.Havendo alguma restrigfo na comprovacdo da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias dteis, cujo termo inicial corresponderi ao momento em 
que o licitante for declarado vencedor, prorrogdveis por igual periodo, a critério do ORC, 
para a regularizagdo da documentacdo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissdo das 
eventuais certiddes negativas ou positivas com efeito de certiddo negativa; 
11.15.3.A ndo-regularizagio da documentagdo, no prazo acima previsto, implicara decadéncia do 
direito & contratagio, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificacao, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
11.16.0s documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes 
dos envelopes Proposta de Precos e Documentacdo que forem abertos, serdo retidos pelo 
Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentacdo, ainda 
lacrado, do licitante desclassificado ou que ndo logrou êxito na stapa competitiva que não for 
retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de 
homologagdo do presente certame, serd sumariamente destruido. 

12.0.DO CRITERIO DE ACEITABILIDADE DE PREGOS 

12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo 
I - Termo de Referéncia - Especificagdes, na coluna cédigo: 

12.1.1.Com indicios que conduzam a uma presuncdo relativa de inexequibilidade, pelo critério 
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possivel a imediata 
confirmag@o, poderd ser dada ac licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (trés) dias úteis para comprovar a viabilidade dos precos, 
conforme parametros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideracdo do item. 

12.2.salienta-se que tais ocorréncias não desclassificam automaticamente a proposta, quando 
for o caso, apenas o item correspondente. 
12.3.0 valor estimado que o ORC se propde a pagar pelo objeto da presente licitagdo - Valor de 
Referéncia -, está devidamente informado neste instrumento convocatéric - Anexo I. 

13.0.D0S RECURSOS 
13.1.peclarado o vencedor, qualquer licitante podera manifestar imediata e motivadamente a 
intengdo de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02. 
13.2.0 acolhimento do recurso importara a invalidacdo apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 
13.3.A falta de manifestagdo imediata e motivada do licitante importard a decadéncia do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor. 
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicacdo do objeto da 
licitação ao proponente vencedor. 
13.5.0 recurso serd dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da Pregoeira, 
devendo ser protocolizado o original, nos horarios normais de expediente das 08:00 as 12:00 
horas, exclusivamente no seguinte enderego: Rua Antonio Ramalho Diniz, 26 - Centro - Ibiara - 
PB. 

14.0.DA HOMOLOGAGAO E ADJUDICAGAO 
14.1.Concluido a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a 
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da 
legislagéo vigente, a Pregoeira emitira relatério conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no 
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos 
do processo, necessarios à Adjudicacdo e Homologação da respectiva licitacdo, quando for o 
caso. 
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos 
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado 
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apresentado pela Pregoeira, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a 
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes. 

15.0.DO CONTRATO 
15.1,Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma. 
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocvrrendo esta dentro do prazo de validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
15.3.É pernitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor. 
15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento 
parcelada. 
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou Supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, $ 1º da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
sSupressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes 
mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 
Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabiveis fundamentadas na Lei 8,666/93 e na Lei 10.520/02. 

16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ac mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação 
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 
informanco ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o 
caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

18.0.DO PAGAMENTO 
18.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

contados do período de adimplemento. : 
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18.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpléncia, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 
natureza. 
18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado ndo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, serd admitida a compensacdo financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razao do atraso no pagamento 
serdo calculades com utilização da seguinte férmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 
moratérios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensacdo financeira, assim 
apurado: T = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipétese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituigdo, o que vier a 
ser determinado pela legislagdo entdo em vigor. 

19.0.DO REAJUSTAMENTO 

19.1.0s precos contratados sdo fixos e irreajustéveis no prazo de um ano. 
19.2.Dentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitacdo do Contratado, os precos 
poderdo sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporgdo da variagdo verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més de apresentagdo da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da anualidade. 
19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
19.4.No caso de atraso ou ndo divulgagdo do indice de reajustamento, o Contratante pagard ao 
Contratado a import&ncia calculada pela Gltima variagdo conhecida, liquidando a diferenca 
correspondente tdo logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar meméria de célculo referente ao reajustamento de precos do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
19.5.Nas aferigdes finais, o 4indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

19.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituigdo, o que vier a ser determinado pela 
legislagdo então em vigor. 
19.7.Na auséncia de previsZo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo indice 
oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
19.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

20.0.DAS DISPOSIGOES GERAIS 
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboracdo e/ou apresentacdo de documentagio 
relativa ac certame, qualquer tipo de indenizagdo. 
20.2.Nenhuma pessca fisica, ainda que credenciada por procuragdo legal, poderd representar 
mais de uma Licitante. 
20.3.A presente licitacdo somente poderd vir a ser revogada por razões de interesse publico 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovadc, ou anulada no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
20.4.Caso as datas previstas para a realizacdo dos eventos da presente licitacdo sejam 
declaradas feriado e ndo havendo ratificagdo da convocagdo, ficam transferidos automaticamente 
para o primeiro dia Gtil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos. 
20.5.0 ORC por conveniéncia administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a 
qualquer tempo a execucdo da contratacdo, cientificando devidamente o Contratado. 
20.6.Decaira do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele 
que, tendo-o aceitado sem objecdo, venha a apresentar, depois do Jjulgamento, falhas ou 
irregularidades que o viciaram hipétese em que tal comunicado não terd efeito de recurso. 
20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverdo estar incluidos os custos com 
aquisigdo de material, mio-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a 
incidir sobre os respectivos pregos. 

V 
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20.8.As dividas surgidas apés a apresentacdo das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficardo única e exclusivamente sujeitos a interpretacdo da Pregoeira, sendo 
facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitacdo, a promoção de diligéncia destinada a esclarecer ou a complementar a instrugdo do processo. 
20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluido qualquer outro, o foro 
competente é o da Comarca de Conceição. 

Ibiara - PB, 13 de Abril de 2023. 

LETICIA HELLEN MARQUES RODRIGUES 
Pregoeira Substituta 

Rua Prefeito Anténio Ramalho Diniz, 26 
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ANEXO I - PREGAO PRESENCIAL N° 00023/2023 

TERMO DE REFERENCIA - ESPECIFICAGOES 

1.0.DO OBJETO 
1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAGAO DE LAVA JATO PARA LAVAGEM DOS VEICULOS E 

MAQUINA PESADAS, PERTENCENTES AO MUNICIPIO, AOS LOCADOS OU A DISPOSICAC DO MUNICIPIO DE 
IBIARA. 

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica 
e adequadamente, os procedimentos necessirios para viabilizar a contratacao em tela. 
2.2.As caracteristicas e especificagées do objeto ora licitado sao: 

cópIGO — DISCRIMINAGAO | UNIDADE | QUANTIDADE PREÇO UNIT.| PREÇO TOTAL 
1 VEICULO TIPO PASSEIO DE PEQUENO PORTE | | " 40,00 2.000, 00 
2 MEÍCULO TIPO AMBULANCIA PEQUENA 3 38,00 1.900,00 
3 VEfCULO TIPO VAN | o == 48,33 1.449,90 
4 VEICULO TIPO CAMINHAO TRUCADO 1 190, 00 2.850,00) 
5 VEICULO TIPO CAMINH: ARRO ..—A . — 179,67 2.695,05) 
6 NEÍCULO TIPO ÔNIBUS GRANDE = i ..) 176, 67 3.533,40) 
7 VEICULO TIPO ONIBUS PEQUENO 3 160,00 3.200, 00 
8 WEfCULO MAQUINA TIPO MOTO 1 181,67 1.816,70 
9 1 : 165,00 11.650,00 
10 " — E " 493,20 

= —— s 1.866,70 
. 1 —23.454,95 

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou 
pagamento, 
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante. 
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 
que solicitado. 
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação. 
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 

4.0.DO CRITERIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima, na 
coluna cédigo: 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 
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4.1.1.Com indicios que conduzam a uma presuncdo relativa de inexequibilidade, pelo critério 
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possivel a imediata 
confirmagdo, podera ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (trés) dias úteis para comprovar a viabilidade dos precos, 
conforme parimetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideracdo do item. 
4.2.5alienta-se que tais ocorréncias nio desclassificam automaticamente a proposta, quando for 
© caso, apenas o item correspondente. 
4.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitacdo - Valor de 
Referéncia -, está acima indicado. 
4.4.03 lences verbais serdo efeluados em unidade monetaria nacional. 

5.0.MODELO DA PROPOSTA 
5.1.E parte integrante deste Termo de Referéncia o modelo de proposta de precos 
correspordente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no préprio modelo fornecido, 
desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatério - Anexo 01. 

LETfCTA ESLEER MARQUES RODRIGUES 
Pregoeira Substituta 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA - PROPOSTA 

PREGAO PRESENCIAL N° 00023/2023 

PROPOSTA 

REF.: PREGAO PRESENCIAL N° 00023/2023 

OBJETO: CONTRATAGAO DE LAVA JATO PARA LAVAGEM DOS VEfCULOS E MAQUINA PESADAS, PERTENCENTES AO 
MUNICIPIO, AOS LOCADOS OU A DISPOSIGAO DO MUNICIPIO DE IBIARA. 

PROPONENTE : 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

- PRECO TOTAL 

Y 
I 

AT
 
P
R
I
 I
 

— WETCULO ' | 
VEICULO TIPO ONIBUS 3 20 

— vEÍCULO TIPO ONIBUS PEQUENO _ —— - — 2 
MEÍCULO MÁQUINA TIPO MOTO VELADORA! | 1 10 

— 2295. —— | | | | E” j 
9 [VEICULO MÁQUINA TIPO RETROESCAVADEIRA RD | 1 | 10 

1406 | | | | 
10 VEICULO TIPO MOTOCICLETA | | a ) 40 — 
11 VEICULO MAQUINA TIPO ENCHEDEIRA Í 1 | 10 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO - Item 5.0: 
PAGAMENTO - Item 18.0: 
VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0: 

/ de de 

Responsável 

CNPJ 

Rua Prefeito Antdnio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035 



'S ¢ I 11Uk MUNICIPAL DE - 

COMISSÃO PERMANENTE DE 

— . | LISITAÇÃO e o 

FOLHA 01/02 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAGAO 

ANEXO II - PREGAO PRESENCIAL N° 00023/2023 

MODELOS DE DECLARACOES 

REF.: PREGAO PRESENCIAL Nº 00023/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAGAO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso 
V, da Lei 8.666/93. 

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso 

XXXIII da Constituicdo Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em 

seu quadro de pessoal, funciondrios menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a 

partir de quatorze anos, na condigdo de aprendiz na forma da legislacio vigente. 

2.0 - DECLARAGAO de superveniéncia de fato impeditivo no que diz respeito a participacdo na 
licitagdoc. 

Conforme exigéncia contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, 
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à 
habilitag&o/participacdo na presente licitagdo, não se encontrando em concordata ou estado 
falimenter, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorréncias posteriores. Ressalta, 
ainda, ndo estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administracao 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela 

presente afirmagéo. 

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cléusulas e condigdes do correspondente instrumento 
convocatério. 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as clausulas do 
respectivo instrumento convocatério e submeter-se as condigdes nele estipuladas. 

Local e Data. 

NOME /ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

Rua Prefeito Antdnio Ramalho Diniz, 26 
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OBSERVAGAO: 
AS DECLARACOES DEVERAC SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 
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REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00023/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

PROPONENTE: 
CNPJ: 

4.0 - DECLARAGAO de elaboracao independente de proposta. 

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente 
constituido de (identificagdo completa do licitante ou do consércio), doravante denominado (licitante/consércio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial nº 
0002372023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Cédigo Penal Brasileiro, 
que: 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00023/2023 foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteido da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00023/2023, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

b) a intengdo de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregdo Presencial n° 
00023/2023 ndo foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Presencial nº 00023/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que ndo tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessca, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00023/2023 quanto a participar 
ou não da referida licitação; 

d) que o conteido da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00023/2023 
ndo serd, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregdo Presencial n° 00023/2023 antes da 
adjudicacso do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participacdo do Pregão Presencial nº 00023/2023 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Prefeitura Municipal de Ibiara antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que esti plenamente ciente do teor e da extensio desta declaracdo e que detém plenos 
poderes e informagdes para firmé-la. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATIRA/CARGO 
Representante legal do proponente 

OBSERVAGAO: 
AS DECLARAGOES DEVERAO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 

Rua Prefeito Antonio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035 
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ANEXO III - PREGAO PRESENCIAL Nº 00023/2023 

MODELOS DA DECLARACAO DE REGULARIDADE - HABILITAGAO 

REF.: PREGAO PRESENCIAL N° 00023/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

PROPONENTE 

CNPJ 

1.0 - DECLARAGAO DE REGULARIDADE para habilitagdo previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei 
10.520/0z. 

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso 
VII, da Lei 10.520/02, que estd apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitacdo 
exigidos no respectivo instrumento convocatério que rege o certame acima indicado. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAGAO: 
A DECLARAGAO DEVERA SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 

Rua Prefeito Antdnio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035 



'S ¢ I RccuRA MUNICIPAL DE . 

R lBlARA COMISSAQ PERMANENTE DE 
N 7o o a LICITACAO 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO 

ANEXO TV - PREGAO PRESENCIAL Nº 00023/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

PREGAO PRESENCIAL N° 00023/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230411PP00023 

CONTRATO N°: ..../...-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBIARA E ......... s PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Ibiara - Rua Antonio 
Ramalho Diniz, 26 - Centro - Ibiara - PB, CNPJ n° 08.943.268/0001-79, neste ato representada 
pelo Prefeito Francisco Nenivaldo de Sousa, Brasileira, Divorciado, Empresirio, residente e 
domiciliado na Rua Projetada, SN - Ibiarinha - Ibiara - PB, CPF nº 697.004.354-15, Carteira de 
Identidace n° 1364262 ., doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - 
n é 1S iiA - EE a R R 1 CNPJ nº ........., neste ato representado por .... 
residente e domiciliado n R L T = oo n s 8 — ..., CPF nº 
..... «..., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as 
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00023/2023, processada nos 
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE LAVA JATO PARA LAVAGEM DOS VEÍCULOS E 

MÁQUINA PESADAS, PERTENCENTES AO MUNICÍPIO, AOS LOCADOS OU A DISPOSIÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
IBIARA. 

O fornecimento devera ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumerto, proposta apresentada, especificagSes técnicas correspondentes, processo de 
licitagdc modalidade Pregão Presencial nº 00023/2023 e instrucées do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrigdo; 
e sera realizado na forma parcelada. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREGOS: 
O valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ ... (...). 
Representado por: ... x R$ ... 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os pregos contratados são fixos e irreajustéveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitação do Contratado, os pregos 
poderdo sofrer reajuste apés o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentacdc da respectiva proposta, 
exclusivemente para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

Rua Prefeito Antdnio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035 



* * I ec - 

COMISSÃO PERMANENTE DE 

ee 7o STAA LICITAÇÃO 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
Nas afer:ções finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vicr a oer determinado pela 
legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Municipio de Ibiara: 02.000 - SECRETARIA GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0004.2003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE; 03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 04.122.0004.2005 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AMINISTRAÇÃO; 
04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 04.123.0004.2008 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA FAZENDA; 05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 15.452.0004.2011 - MANUTENÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS; 06.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.1010.2019 - PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO QSE - FNDE - ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1009.2021 
- PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PNAT - FNDE, 12.361.1010.2025 - MANUTENÇÃO DE 
OUTRAS DESPESAS EM ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEP 30% 12.361.1010.2026 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - NDE 12.362.1009.2091 - MANUTENÇÃO COM O TRANSPORTE ESCOLAR 
— CONVÊNIO ESTADO; 07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.0004.2080 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE; 07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.1011.2032 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 10.302.1011.2041 - SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL AS URGÊNCIAS SAMU (MAC) SUS 10.301.1011.2048 - MANUTENÇÃO DE OUTROS 
PROGRAMAS DO SUS; 08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO 
14.422.0004.2050 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 08.122.0004.2081 MANUTE NÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 08.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE IBIARA 08.244.1012.2054 MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO DO BOLSA FAMÍLIA - IGDBF; 
09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 20.606.0004.2060 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 20.606.1014.2061 ASSISTÊNCIA 
AOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS; 10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E  TURISMO 
13.392.0004.2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO; 13.000 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 04.122.0004.2086 MANUTENGAO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 
do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado 
da emissdo do Pedido de Compra: 
a - Entrega: Imediata. 
A vigéncia do presente contrato será determinada: até o final do exercicio financeiro de 2023, 
considerada da data de sua assinatura. 

CLAUSULA OILTAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE : 
a - Efetuer o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas clausulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessirios para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de 
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que ndo exime o 
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
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d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. Nesse sentido foram designados: 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os Onus e obrigações concernentes à legislagdo fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condicdes contratuais, os acréscimos ou 
supressées que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, $ 1° da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressio podera exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressées resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condicdes de adimplemento das obrigacées 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerao, 
conforme o caso, as disposigdes dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigacées assumidas e preceitos legais, sujeitard o 
Contratado, garantida a prévia defesa, as seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, 
da Lei B8.666/93: a - adverténcia; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do 
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela 
inexecugdo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, serd automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGAO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que © 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, serd admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratdédrios devidos em razdo do atraso no pagamento 
serdo calculados com utilizacdo da seguinte férmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 
moratérios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamentoc e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensacdo financeira, assim 
apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos tltimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
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hipétese do referido indice estabelecido para a compensacdo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Conceição. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Ibiara - PB, ... de .. de 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 
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